TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2015.0000147673
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 2001124-62.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que são agravantes MARIA MARLENE RODRIGUES DE BARROS e DURVAL FIRMO DE BARROS, são agravados SUL AMÉRICA CIA. SEGURO SAÚDE S/A e QUALICORP S.A.

ACORDAM , em sessão permanente e virtual da 9ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores GALDINO TOLEDO JÚNIOR (Presidente sem voto), JOSÉ APARÍCIO COELHO PRADO NETO E PIVA RODRIGUES.

São Paulo, 11 de março de 2015.

Lucila Toledo
Relatora
Assinatura Eletrônica

PODER JUDICIÁRIO
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VOTO Nº 12320
A.I. Nº 2001124-62.2015.8.26.0000
COMARCA: SÃO PAULO
AGTES.: MARIA MARLENE RODRIGUES DE BARROS E OUTRO
AGDOS.: SUL AMÉRICA CIA. SEGURO SAÚDE S/A E QUALICORP
S/A
AGRAVO INSTRUMENTO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINA A EXCLUSÃO DA EMPRESA QUALICORP DO POLO PASSIVO E INDEFERE PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA AFASTAR O REAJUSTE DA MENSALIDADE DO PLANO DE SAÚDE AOS 59 ANOS -LEGITIMIDADE PASSIVA TANTO DA ADMINISTRADORA DO PLANO, QUANTO DA EMPRESA PRESTADORA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS FORNECEDORES, QUALICORP E SUL AMÉRICA
RESOLUÇÃO 63 DA ANS QUE LIMITA OS REAJUSTES POR IDADE COM BASE NA TABELA DE VALORES COBRADOS DAS DEMAIS FAIXAS ETÁRIA REAJUSTE APLICADO CLARAMENTE SUPERIOR AO PERMITIDO PELA ANS

DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

Os agravantes insurgem-se contra decisão

interlocutória a fls. 139 do instrumento, que excluiu a

empresa Qualicorp do polo passivo da demanda e indeferiu

pedido de tutela antecipada para afastar o reajuste por

mudança de faixa etária promovido a partir dos 59 anos

de idade.
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Defende a legitimidade da Qualicorp para figurar no polo passivo por ser a responsável pela emissão dos boletos e cobrança da mensalidade.

Afirma que o reajuste aos 59 anos, no percentual de 131,73%, é nulo por violar, indiretamente, o art. 15, § 3º do Estatuto do Idoso que veda reajuste após os 60 anos de idade.

De forma alternativa, pede a revisão do reajuste, fixando-o segundo a média dos reajustes das demais faixas etária, cujo índice perfaz 17,36%, sem prejuízo dos reajustes anuais permitidos pela ANS.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Deferida, em parte, a antecipação de tutela.

Dispensadas informações e contraminuta, já que ausente citação da parte contrária.

É o relatório.
Da legitimidade.

Nítida a relação contratual entre a Sul
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América e a Qualicorp, por meio da qual essa intermedia

a venda do plano de saúde daquela.

Assim, a empresa prestadora do plano de

assistência à saúde é parte legitimada passivamente para

a ação movida por filiada em virtude do reajuste da

mensalidade.

Nesse sentido aqui se tem julgado nesta

Colenda 9ª Câmara de Direito Privado:

“PLANO DE SAÚDE - Pleito de indenização por danos materiais e morais julgado parcialmente procedente - Ilegitimidade passiva da corré Unimed Descabimento - Contrato firmado entre o autor e a corré Unimed, por intermédio da ré Qualicorp - Existência de relação contratual entre as rés que demonstra a legitimidade passiva da Unimed (...). -Recursos desprovidos.” (Apelação 0000171-96.2011.8.26.0704, Des. Rel. Galdino Toledo Júnior, j. 18/09/2012)

No mais, a Resolução Normativa n. 63 da

Agência Nacional de Saúde estipula em seu artigo 3º que
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os reajustes por idade das últimas quatro faixas não podem ultrapassar a somatória dos primeiros seis reajustes, além ser vedada majoração superior a seis vezes o valor da primeira faixa.

O reajuste de plano de saúde deve obedecer a Resolução Normativa nº 63/2003 da ANS, que dispõe que: “A variação acumulada entre a sétima e a décima faixas não poderá ser superior à variação acumulada entre a primeira e a sétima faixas”.

Conforme se nota a fls. 123, a variação prevista entre a primeira e a sétima faixa, é de 108,77%. Já entre a sétima e a décima faixa (aos 59 anos) o acúmulo é de 180,81%. Assim, o reajuste praticado aos 59 anos, no percentual de 131,73%, porque contrário à norma da ANS, é abusivo.

Descontado o percentual excedente da somatória das aludidas faixas, 72,04%, tem-se que o reajuste da faixa etária, aos cinquenta e nove anos, não pode exceder a 59,69% (131,73% - 72,04% excedente).
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Vale ressaltar que não se trata de reajuste imposto ao idoso por mudança de faixa etária a partir dos sessenta anos. Esse sim vedado por lei.

Pelo meu voto, dou provimento parcial ao recurso, para manter a Qualicorp no polo passivo da demanda e para limitar o reajuste da mensalidade, aos 59 anos, em 59,69%.

LUCILA TOLEDO
RELATORA
